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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO 065/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO 034/2023 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

O Município de Presidente Olegário e esta Pregoeira, designada pela Portaria nº 074 de 20 de junho 2023, 

levam ao conhecimento dos interessados que, na forma Lei Federal n.º 10.520/2002, do Decreto Federal 

n.º 10.024/2019, Decreto Municipal nº 1.183/2020, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:                                                                                                                             

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, reserva-se ao direto de divulgar os valores unitários 

estimados, somente após o encerramento da etapa de lances. Fundamento: artigo 15 do Decreto Municipal 

nº 1.183/2020, que dispõe:  “o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não 

constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.” 

 

Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade do objeto em licitação, considerando ainda 

ser mais vantajoso para a administração pública, tendo em vista que na pesquisa de mercado realizada 

indendificou-se que não há no minimo de três  empresas enquadradas como ME/EPP para todos os itens dessa 

licitação, esta  contratação terá destinação à ampla concorrência, não tendo, portanto, exclusividade na  

contratação de ME e/ou EPP, e, no caso de participação de micro e pequenas empresas, poderá ser utilizado 

o mecanismo do empate ficto. 

 

Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia 

útil ou de expediente normal subsequente aos já fixados. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 13 de Julho de 2023 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h59min 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: 09h00min  

(horário de Brasília/DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente contratação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA ATENDIMENTO AO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG. 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Licitanet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as do Edital. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A despesa com essa contratação correrá a conta das seguintes dotações orçamentárias indicadas no 

Termo de referência. 

         

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1.   O credenciamento das empresas interessadas a participar deste Pregão ocorrerá no sítio 

www.licitanet.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.2.1.O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 
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provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.2.2.O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

SEÇÃO IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 

objeto social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 

e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 

credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 

4.1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se 

diretamente à Licitanet – Licitações On-Line (www.licitanet.com.br), telefone: (34) 3015-6633, 

(34) 3236-7571, (34) 99678-7950 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 

e início do pregão, onde deverá ser observado o seguinte: 

a) cadastro ativo com a Licitanet – Licitações On-Line através de login e senha. 

b) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do 

produto (digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

4.1.2. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante. 

4.2.Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

4.3.Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Presidente Olegário, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 

4.4.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas 

pertinentes. 

     4.6.Não poderão participar deste Pregão: 

• empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

• empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

• empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 

8º, V, da Lei Federal n.º 9.605/98; 

• empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 

Federal n.º 8.429/92; 

• quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei Federal n.º 

8.666/93; 

• Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º8.666/93  a  

participação  no  certame  de  empresa  em  que  uma  das pessoas listadas no mencionado 

dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca 

do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

• sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

• empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão; 
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• empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, ou 

incorporação;sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 

recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema 

(www.licitanet.com.br), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado, preço até o horário limite de 

acolhimento das propostas comerciais, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em 

caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pela 

pregoeira. 

5.3. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 

inseridos em sessão pública. 

5.4. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 

de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão as do Edital. 

5.5. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os 

insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação. 

5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.10. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

  
SEÇÃO VI – DA PROPOSTA REGISTRADA NO SISTEMA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.2. Valor unitário e total do item; 

6.3. Marca e Modelo, no caso de fabricação própria colocar “fabricação própria”, uma vez que 

os proponentes não poderão ser identificados; 

6.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

SEÇÃO VII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitanet.com.br. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VIII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

9.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

9.6. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  
9.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após 

a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.licitanet.com.br. 

9.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do 

Decreto n.º 10.024/2019. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser observado o intervalo de R$0,10 

referentes a cada item, tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta: 
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SEÇÃO X – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

10.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior 

à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.1.1. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática 

pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do 

primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 

10.1.2. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

10.1.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta 

condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando 

automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

10.1.4. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da 

Lei Complementar n.º 123/2006; 

10.1.5. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO XI – DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

SEÇÃO XII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital, ou seja, o preço médio da pesquisa de preços, e em 

seus anexos. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela Pregoeira, sem prejuízo do seu posterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

12.11. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

13.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

13.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

13.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

13.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
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à integridade do documento digital. 

13.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

13.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

 

13.13. Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede;  

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

13.14. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

 

13.15. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo 

distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas*; 

* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

13.16. Outras Comprovações 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que 

tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 

empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
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• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

b) Declaração expressa de que o licitante: 

• não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

• não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

• assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

• dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários ao cumprimento 

do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

c) Declaração de condição ME/EPP; (se for o caso)  

d) Declaração Habilitatória. 

e) Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pela entidade profissional competente CREA e CRM, 

da jurisdição da licitante.  

f) Certificado de registro profissional no Conselho Regional de Engenharia – CREA do engenheiro 

responsável técnico pelo serviço com especialização em Segurança do Trabalho. 

g) Certificado de registro profissional no Conselho Regional de Medicina – CRM do Médico responsável 

técnico pelo serviço com especialização em Medicina do Trabalho. 

f) Declaração indicando pelo menos um responsável técnico (MÉDICO) com Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM), para acompanhar a execução dos serviços, deverá ser informado os dados 

mínimos necessários, tais como: nome completo, nº do CPF, Nº do RG e vínculo contratual com a licitante; 

g) O médico deverá apresentar Registro de Qualificação de Especialista (RQE); 

h) Declaração indicando pelo menos um responsável técnico (ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO) com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), para 

acompanhar a execução dos serviços, deverá ser informado os dados mínimos necessários, tais como: 

nome completo, nº do CPF, Nº do RG e vínculo contratual com a licitante; 

i) O Engenheiro de Segurança do Trabalho deverá apresentar Registro de ART; 

OBS: Conforme disposto no §3º do Art. 43 da Lei 8.666/93 a pregoeira ou autoridade superior poderá 

realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado apresentado.. 

13.17. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pela 

Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 

envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de 

prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

13.18.Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital. 

13.19.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital. 

13.20.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

13.21.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.22.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.23.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante 
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que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.24.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.25.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

13.26.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

13.27.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

13.28.As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 

superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 

SEÇÃO XIV - DA HABILITAÇÃO DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

14.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

14.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

14.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

14.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

14.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

15.1. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

15.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

15.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse 

momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

15.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

esse direito. 

15.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

SEÇÃO XV - DOS RECURSOS 
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de seus interesses. 

15.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

SEÇÃO XVI - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

SEÇÃO XVII - DA  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

17.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

                        SEÇÃO XVIII - DA ENTREGA E DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE                                            

18.1.Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

           SEÇÃO XIX - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

19.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

19.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

• referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

• a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

• a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

19.6. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

19.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

 

20.1. Conforme regras constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

SEÇÃO XXIII - AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

SEÇÃO XXIV – DO PAGAMENTO 

24.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXV - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

25.1.As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

SEÇÃO XXVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

26.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br. 

26.3. Caberá à Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados 

por forma eletrônica através do sistema. 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.8. Elaboração do Edital: Kimbelly Luane Barbosa dos Santos 

26.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

ANEXO I – CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO III – DECLARAÇÕES 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

Presidente Olegário,  03 de Julho de 2023. 

 
Júlio Dos Reis Pereira  

Secretário De Administração 

 

  

 

Monize Angela de Andrade 

Pregoeira Oficial 

SEÇÃO XX - DA GARANTIA 

SEÇÃO XXI - DO REAJUSTAMENTO 

http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I – CÓPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1 DO OBJETO 

1.1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA 

DO TRABALHO PARA ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG., conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

Item Descrição Uni Qtd Especificação 

00001 EXAMES MÉDICOS 

ADMISSIONAIS, 

PERIÓDICOS E 

DEMISSIONAIS; 

PERICIA MÉDICA 

NOS SERVIDORES 

M 12 • EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS 

E DEMISSIONAIS; 

• PERICIA MÉDICA NOS SERVIDORES QUANDO SE 

TRATAR DE LICENÇA MÉDICA, READAPTAÇÃO, 

• RETORNO AO TRABALHO E APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ; 

• ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE PREVENÇÃO 

DE RISCOS OCUPACIONAIS; 

• MONITORAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

EXAMES DE RETORNO AO TRABALHO; 

• AVALIAÇÃO PARA AJUSTAMENTO FUNCIONAL 

A FIM DE REDUZIR RISCOS OCUPACIONAIS E 

ERGONÔMICOS; 

• ELABORAÇÃO DE LAUDOS RELACIONADOS A 

INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE; 

• ORIENTAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS DEVIDOS 

EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL); 

• LAUDOS E TODOS OS ARQUIVOS NECESSÁRIOS 

PARA O CUMPRIMENTO DO E-SOCIAL, CASO SEJA 

NECESSÁRIO, SER COMPATÍVEL COM O SISTEMA 

MEMORY (SOFTWARE UTILIZADO ATUALMENTE PELO 

MUNICÍPIO); 

• ELABORAÇÃO DE LTCAT, PPP E DEMAIS 

DOCUMENTOS RELACIONADOS A SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHADOR; 

• OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS 

OBRIGATORIAMENTE NA CIDADE DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, NA SEDE OU FILIAL DA EMPRESA 

LICITANTE, E TODAS AS DESPESAS SERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA GANHADORA; 

• ATENDIMENTO PRESENCIAL NO MUNICÍPIO 

POR 02 VEZES NA SEMANA, COM PLANTÕES DE 12 

HORAS, PARA AVALIAÇÃO DE ATESTADOS, EXAMES 

ADMISSIONAIS, PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS POR UM 

MÉDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA DO 

TRABALHADO E REGISTRO NO CONSELHO ATIVO; 

• A EMPRESA CONTRATADA FICARÁ 

RESPONSÁVEL PELOS AGENDAMENTOS E 

REAGENDAMENTOS; 

• VISITAS IN LOCO DE MÉDICOS, ENGENHEIROS E 

TÉCNICOS EM SEGURANÇA DO TRABALHO SEMPRE 

QUE SOLICITADO; 

• REALIZAÇÃO DE PERICIAS JUDICIAIS 

PRESENCIAIS, SEGUIDAS DE RELATÓRIO, DENTRO DE 48 

HORAS; 

• QUANTITATIVO DE SERVIÇOS A SEREM 

PRESTADOS ANUALMENTE, SENDO QUE ESTE PODE 

HAVER UMA VARIAÇÃO DE QUANTIDADE PARA MAIS 
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OU PARA MENOS: 

• EXAMES ADMISSIONAIS: 534 EXAMES; 

• EXAMES PERIÓDICOS: SEMPRE QUE NECESSÁRIO 

SERÁ SOLICITADO PARA ATENDER A MÉDIA DE 

FUNCIONÁRIOS; 

• AVALIAÇÃO DE ATESTADOS: 1.800 AVALIAÇÕES; 

• EXAMES DEMISSIONAIS: 534 EXAMES 

• PERICIAS JUDICIAIS: 120 PERÍCIAS. 

 

1.1. O objeto da licitação tem a natureza de compras comuns. 

1.2. A presente contratação adotará como critério de julgamento o Menor Preço – Item. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato prorrogável na forma do 

art. 57,§ 1°, da Lei n° 8.666/93. 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se para auxiliar no cumprimento dos requisitos legais a medicina e segurança do 

trabalhador. Além disso, é uma parte fundamental para a qualidade de vida e profissional dos servidores municipais. 

3 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Nos termos do disposto no art. 1° do Decreto n° 10.024/2019, a prestação de serviço são considerados compras 

comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada 

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

4 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1 Exames médicos admissionais, periódicos e demissionais;  

4.2 Pericia médica nos servidores quando se tratar de licença médica, readaptação, retorno ao trabalho e 

aposentadoria por invalidez; 

4.3 Elaboração de Programa de Prevenção de riscos ocupacionais; 

4.4 Monitoramento de saúde ocupacional e exames de retorno ao trabalho; 

4.5 Avaliação para ajustamento funcional a fim de reduzir riscos ocupacionais e ergonômicos;  

4.6 Elaboração de laudos relacionados a Insalubridade e Periculosidade; 

4.7 Orientação para utilização dos devidos EPI (Equipamento de Proteção Individual);  

4.8 Laudos e todos os arquivos necessários para o cumprimento do eSocial, caso seja necessário, ser compatível 

com o Sistema Memory (software utilizado atualmente pelo Município); 

4.9 Elaboração de LTCAT, PPP e demais documentos relacionados a Saúde e segurança do trabalhador; 

4.10 Os serviços serão realizados obrigatoriamente na cidade de Presidente Olegário, na sede ou filial da 

empresa licitante, e todas as despesas serão por conta da empresa ganhadora; 

4.11 Atendimento presencial no município por 02 vezes na semana, com plantões de 12 horas, para 

avaliação de atestados,exames admissionais, periódicos e demissionais por um médico especialista em 

medicina do trabalhado e registro no conselho ativo; 

4.12 A empresa contratada ficará responsável pelos agendamentos e reagendamentos; 

4.13 Visitas in loco de médicos, engenheiros e técnicos em segurança do trabalho sempre que solicitado; 

4.14 Realização de pericias judiciais presenciais, seguidas de relatório, dentro de 48 horas; 

4.15 Quantitativo de serviços a serem prestados anualmente, sendo que estes pode haver uma variação de 

quantidade para mais ou para menos: 

               Exames admissionais:  534 exames; 

               Exames periódicos: Sempre que necessário será solicitado para atender a média de 1.000 funcionários; 

               Avaliação de atestados: 1.800 avaliações; 

               Exames demissionais: 534 exames 

               Pericias Judiciais: 120 perícias 
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5 DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. Esta contratação terá vigência de 12 meses a contar da data de assinatura do contrato. 

5.2. A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do Contrato/Nota de Empenho. 

5.3.  O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com 

o art. 57 da lei 8.666/93. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando 

o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93. 

5.4. Estará obrigada a empresa vencedora da disputa a iniciar a execução do serviço após 8 (oito) dias da 

data de assinatura do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os compromissos assumidos de acordo com este Termo de 

Referência e com a sua proposta. 

6.2. Zelar para que a CONTRATADA cumpra as obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

6.3. Efetuar a fiscalização dos serviços, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que se 

fizerem necessárias. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações exigidas. 

6.5. Efetuar o pagamento, se os serviços foram prestados em conformidade com as especificações requeridas, após 

aceitação e atesto do executor/fiscal do serviço. 

6.6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA. 

6.8. Impedir que terceiros estranhos ao contrato efetuem qualquer tipo de serviço relacionado às linhas. 

6.9. Comunicar à CONTRATADA quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato. 

6.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre o descumprimento contratual e aplicação de eventual penalidade, 

nos termos do Contrato. 

6.11. Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências editalícias, informando à 

CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da condição. 

6.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.13. . 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.2. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

7.3. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, 

tais como: Salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-

refeição/alimentação; vale-transporte; plano de assistência médica (ambulatorial e hospitalar); outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

7.4. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 

nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário. 

7.5. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

7.6.  Comunicar verbal e imediatamente ao órgão fiscalizador todas as ocorrências anormais verificadas na execução 

dos serviços e, no menor espaço de tempo possível, reduzi-las a escrito, acrescentando todos os dados e 

circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos. 
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7.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, quando da execução dos serviços, observado o contraditório e a ampla defesa. 

7.8. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, independente de dolo ou 

culpa, durante a execução dos serviços contratados. 

7.9. Não repassar a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo com a anuência da CONTRATANTE. 

7.10. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial atualizado da contratação, nos termos 

do artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, salvo o disposto no § 2º do mencionado artigo, assinando os aditivos no 

prazo definido pela Administração. 

7.11. Caso haja interesse, de ambas as partes, na prorrogação do contrato, assinar os aditivos de prazo em tempo hábil. 

7.12.  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

8.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

entrega realizado, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por objetivo aferir 

o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o objeto contratado, verificar a regularidade das 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento 

da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, 

alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, 

com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

10.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato, podendo ser 

auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, de acordo com as seguintes 

disposições: 

I - Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 

setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 

a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outros; 

II – Fiscalização: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os 

indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; é também o acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; além disso é o acompanhamento da execução do 

contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 

11. DO HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Termo de Referência, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

13.13. Habilitação Jurídica 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede;  

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou 

pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e equiparadas nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

13.14. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT); 

 

13.15. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial expedida cartório pelo 

distribuidor da sede do licitante, nos últimos 90 (noventa) dias antes da entrega das propostas*; 

* É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. 

(Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

13.16. Outras Comprovações 

a) Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que 

tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo 

empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente). 

b) Declaração expressa de que o licitante: 

• não se acha declarado inidôneo para licitar e contratar com o Poder Público ou suspenso do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

• não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do art. 27 da Lei Federal 

nº 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

• assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

• dispõe de recursos humanos e materiais, equipamentos, ferramentas necessários ao cumprimento 

do objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa. 

c) Declaração de condição ME/EPP; (se for o caso)  

d) Declaração Habilitatória. 
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e) Prova de Registro de Pessoa Jurídica, expedida pela entidade profissional competente CREA e CRM, 

da jurisdição da licitante.  

f) Certificado de registro profissional no Conselho Regional de Engenharia – CREA do engenheiro 

responsável técnico pelo serviço com especialização em Segurança do Trabalho. 

g) Certificado de registro profissional no Conselho Regional de Medicina – CRM do Médico responsável 

técnico pelo serviço com especialização em Medicina do Trabalho. 

f) Declaração indicando pelo menos um responsável técnico (MÉDICO) com Registro no Conselho 

Regional de Medicina (CRM), para acompanhar a execução dos serviços, deverá ser informado os dados 

mínimos necessários, tais como: nome completo, nº do CPF, Nº do RG e vínculo contratual com a licitante; 

g) O médico deverá apresentar Registro de Qualificação de Especialista (RQE); 

h) Declaração indicando pelo menos um responsável técnico (ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO) com Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), para 

acompanhar a execução dos serviços, deverá ser informado os dados mínimos necessários, tais como: 

nome completo, nº do CPF, Nº do RG e vínculo contratual com a licitante; 

i) O Engenheiro de Segurança do Trabalho deverá apresentar Registro de ART; 

OBS: Conforme disposto no §3º do Art. 43 da Lei 8.666/93 a pregoeira ou autoridade superior poderá 

realizar diligência para verificar a veracidade das informações constantes no atestado apresentado.. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será mensal, após o envio de relatórios, individuais por setores, para conferência. 

12.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 15 (dias) dias após a apresentação de documento fiscal 

correspondente a entrega realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas 

o aceite dado pela secretaria requisitante. 

12.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora 

apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo.  

12.4.  Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda 

para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

12.5.   Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou 

seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração 

(Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017). 

12.6. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, 

FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer 

aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

12.7.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter 

regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Presidente Olegário. 

12.8.  A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com 

multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

12.9. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo 

recebimento dos produtos, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução. 

12.10 Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à 

licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal.  

12.11. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 

19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do  processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ.  

12.12. Dotações orçamentárias:  

Ficha: 67    Fonte: 1.500.000.0000 
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13. DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

13.1. Do reajuste 

13.1.1. Por força da Lei Federal nº 10.192/2001, os preços poderão ser ajustados após a vigência contratual de 12 

(doze) meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal.  

13.1.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, aplicando-se o 

índice acumulado do período passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

13.2. Do reequilíbrio econômico financeiro  

13.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da prestação dos serviços com base no artigo 65, II 

“d”, da Lei 8.666/93, a empresa deverá apresentar nova planilha pormenorizada de custos (modelo 

conforme proposta apresentada), fundamentada e acompanhada de notas fiscais ou documentos que 

comprovem a alteração de valor(es) constante no(s) custos fixos ou variáveis da prestação do serviço. O 

reequilíbrio econômico financeiro deverá levar em conta o lucro da empresa constante em sua proposta. 

13.2.2. Durante as negociações, o prestador de serviço contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução 

dos serviços. 

13.2.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do 

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento 

13.2.4. Por força da Lei Federal nº 10.192/2001, os preços poderão ser ajustados após a vigência contratual de 12 

(doze) meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal.  

13.2.5. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC 

(IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, aplicando-se o 

índice acumulado do período passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Presidente Olegário, pelo prazo de até 

dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

14.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
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quaisquer tributos; 

14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

da União e cobrados judicialmente. 

14.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Prefeitura de Presidente Olegário poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade 

15. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
15.1. A Secretaria requisitante reserva para si o direito de não aceitar produtos em desacordo com o previsto neste 

termo ou em desconformidade com as normas legais e/ou técnicas pertinentes ao objeto. 

Dou ciência que o objeto do Termo de Referência e que os elementos elencados são suficientes para a contratação 

preterida.  

Dou ciência que o presente Termo de Referência obedece às normas legais e os aspectos administrativos, declaro ainda 

que verifiquei a disponibilidade financeira e orçamentária junto a contabilidade. 

 

 

Júlio dos Reis Pereira 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

Keily Aparecida Teixeira Mendes 

Coordenadora De Recursos Humanos 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023 

 

Razão Social do Licitante: 

 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 

Endereço: CEP:  -   

 

Cidade: Estado: 

 

Telefone : e-mail : 

 

 

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS (QUALQUER BANCO / "PREFERENCIALMENTE" 

BANCO DO BRASIL): 

 

Banco: Agência: Conta: 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

 

Endereço: CEP: 

 

Identidade: Órgão expedidor/UF: Data de 

Expedição: Estado Civil:  Nacionalidade: 

CPF: e-mail: 



 

 
 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023 

 
Item Descrição Uni Qtd Especificação Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

00001 EXAMES MÉDICOS 

ADMISSIONAIS, 

PERIÓDICOS E 

DEMISSIONAIS; 

PERICIA MÉDICA 

NOS SERVIDORES 

QUANDO SE TRA 

M 12 EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS, 

PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS; 

PERICIA MÉDICA NOS SERVIDORES 

QUANDO SE TRATAR DE LICENÇA 

MÉDICA, READAPTAÇÃO, 

RETORNO AO TRABALHO E 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ; 

ELABORAÇÃO DE PROGRAMA DE 

PREVENÇÃO DE RISCOS 

OCUPACIONAIS; 

MONITORAMENTO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E EXAMES DE RETORNO 

AO TRABALHO; 

AVALIAÇÃO PARA AJUSTAMENTO 

FUNCIONAL A FIM DE REDUZIR RISCOS 

OCUPACIONAIS E ERGONÔMICOS; 

ELABORAÇÃO DE LAUDOS 

RELACIONADOS A INSALUBRIDADE E 

PERICULOSIDADE; 

ORIENTAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DOS 

DEVIDOS EPI (EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL); 

LAUDOS E TODOS OS ARQUIVOS 

NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO 

DO ESOCIAL, CASO SEJA NECESSÁRIO, 

SER COMPATÍVEL COM O SISTEMA 

MEMORY (SOFTWARE UTILIZADO 

ATUALMENTE PELO MUNICÍPIO); 

ELABORAÇÃO DE LTCAT, PPP E DEMAIS 

DOCUMENTOS RELACIONADOS A 

SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHADOR; 

OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS 

OBRIGATORIAMENTE NA CIDADE DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO, NA SEDE OU 

FILIAL DA EMPRESA LICITANTE, E 

TODAS AS DESPESAS SERÃO POR 

CONTA DA EMPRESA GANHADORA; 

ATENDIMENTO PRESENCIAL NO 

MUNICÍPIO POR 02 VEZES NA SEMANA, 

COM PLANTÕES DE 

12 HORAS, PARA AVALIAÇÃO DE 

ATESTADOS, EXAMES ADMISSIONAIS, 

PERIÓDICOS E DEMISSIONAIS POR UM 

MÉDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA 

DO TRABALHADO E REGISTRO NO 

CONSELHO ATIVO; 

A EMPRESA CONTRATADA FICARÁ 

RESPONSÁVEL PELOS AGENDAMENTOS 
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E REAGENDAMENTOS; 

VISITAS IN LOCO DE MÉDICOS, 

ENGENHEIROS E TÉCNICOS EM 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

SEMPRE QUE SOLICITADO; 

REALIZAÇÃO DE PERICIAS JUDICIAIS 

PRESENCIAIS, SEGUIDAS DE 

RELATÓRIO, DENTRO DE 48 

HORAS; 

QUANTITATIVO DE SERVIÇOS A SEREM 

PRESTADOS ANUALMENTE, SENDO 

QUE ESTE PODE 

HAVER UMA VARIAÇÃO DE 

QUANTIDADE PARA MAIS OU PARA 

MENOS: 

EXAMES ADMISSIONAIS: 534 EXAMES; 

EXAMES PERIÓDICOS: SEMPRE QUE 

NECESSÁRIO SERÁ SOLICITADO PARA 

ATENDER A MÉDIA DE 

1.000 FUNCIONÁRIOS; 

AVALIAÇÃO DE ATESTADOS: 1.800 

AVALIAÇÕES; 

EXAMES DEMISSIONAIS: 534 EXAMES 

PERICIAS JUDICIAIS: 120 PERÍCIAS. 

 

 Carimbo ou outra forma de identificação do proponente. Validade da Proposta: 60 dia 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente. 

Declaramos também que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Assinatura:  Data  /  /   
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DECLARAÇÃO HABILITATÓRIA 

 

 

A empresa  , CNPJ  para fins de atendimento 

ao inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520 de 17.07.02, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação solicitados no edital e que tem conhecimento de que fatos 

supervenientes ou conhecidos após o julgamento poderão implicar na desclassificação desta empresa. 

 

 

  , de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2023 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 
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  DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa   , CNPJ   , com sede na 

  , cidade  /UF,CEP:  -  DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

• a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou suspensa 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

• para fins do disposto no inciso V, art. 27, da Lei federal n° 8.666/93, cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

• assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação. 

• tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e ferramentas necessários ao 

cumprimento e efetiva entrega do objeto desta licitação. 

 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

 

 

  , de 2023. 

 

 

 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

A   empresa  ,    com    inscrição    no    CNPJ    sob    o  

n° 

  , por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 

  ,   portador   do CPF  n°  e  RG 

  , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 

qualificação como   , nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do mencionado artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido, de acordo com o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e 

Complementar 147 de 07 de agosto de 2015 que altera a Lei Complementar 123/06. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 147/14, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às 

sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

  ,  de  de 2023 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

 

Obs.: *Declaração a ser emitida em papel timbrado, ou em papel simples, com carimbo da empresa, ou 
outra forma que identifique o proponente. 
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. 

 
Processo Licitatório nº.: 065/2023  

Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 034/2023  

Fiscal do Contrato: Keily Aparecida Teixeira Mendes 

Gestor do Contrato: Júlio dos Reis Pereira 

 

Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um 

lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, 

Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Senhor, RHENYS DA SILVA 

CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito 

no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: 

MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira 

de Araújo, 271, Dona Benta, em Presidente Olegário - MG, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 

empresa 
  , pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº ............ / -      

situada  ,  /UF, CEP, neste ato REPRESENTADA por seu 

representante legal, o(a) Sr(a).    , inscrito no CPF nº. 

 e RG nº.  , doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar 

o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs 8.666/93 e Decreto  
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Essa contratação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG, de acordo com especificações constantes no Anexo I deste instrumento 

convocatório, que decorre do Processo Licitatório nº. 065/2023 por meio do Pregão Eletrônico nº. 034/2023, sob a 

regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs
. 8.666/93, 10.520/2002 e demais normas pertinentes, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e 

a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 065/2023, Pregão Eletrônico nº 

034/2023. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2.1. O presente contrato tem o seu valor total ESTIMADO de ________ com os seguintes valores: 

(relacionar os itens com valores unitários e totais gerais) 

2.2. O pagamento será mensal, realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

2.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data 

de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. 

 

3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. Exames médicos admissionais, periódicos e demissionais;  

ANEXO IV 
MINUTA CONTRATUAL Nº  /2023 
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3.2. Pericia médica nos servidores quando se tratar de licença médica, readaptação, retorno ao trabalho e 

aposentadoria por invalidez; 

3.3. Elaboração de Programa de Prevenção de riscos ocupacionais; 

3.4. Monitoramento de saúde ocupacional e exames de retorno ao trabalho; 

3.5. Avaliação para ajustamento funcional a fim de reduzir riscos ocupacionais e ergonômicos;  

3.6. Elaboração de laudos relacionados a Insalubridade e Periculosidade; 

3.7. Orientação para utilização dos devidos EPI (Equipamento de Proteção Individual);  

3.8. Laudos e todos os arquivos necessários para o cumprimento do eSocial, caso seja necessário, ser compatível 

com o Sistema Memory (software utilizado atualmente pelo Município); 

3.9. Elaboração de LTCAT, PPP e demais documentos relacionados a Saúde e segurança do trabalhador; 

3.10. Os serviços serão realizados obrigatoriamente na cidade de Presidente Olegário, na sede ou filial da empresa 

licitante, e todas as despesas serão por conta da empresa ganhadora; 

3.11. Atendimento presencial no município por 02 vezes na semana, com plantões de 12 horas, para avaliação 

de atestados,exames admissionais, periódicos e demissionais por um médico especialista em medicina do 

trabalhado e registro no conselho ativo; 

3.12. A empresa contratada ficará responsável pelos agendamentos e reagendamentos; 

3.13. Visitas in loco de médicos, engenheiros e técnicos em segurança do trabalho sempre que solicitado; 

3.14. Realização de pericias judiciais presenciais, seguidas de relatório, dentro de 48 horas; 

3.15. Quantitativo de serviços a serem prestados anualmente, sendo que estes pode haver uma variação de 

quantidade para mais ou para menos: 

               Exames admissionais:  534 exames; 

               Exames periódicos: Sempre que necessário será solicitado para atender a média de 1.000 funcionários; 

               Avaliação de atestados: 1.800 avaliações; 

               Exames demissionais: 534 exames 

               Pericias Judiciais: 120 perícias 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento de todos os compromissos assumidos de acordo com este Termo 

de Referência e com a sua proposta. 

4.2. Zelar para que a CONTRATADA cumpra as obrigações assumidas, bem como sejam mantidas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

4.3. Efetuar a fiscalização dos serviços, procedendo ao atesto da(s) fatura(s), com as ressalvas e/ou glosas que 

se fizerem necessárias. 

4.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações exigidas. 

4.5. Efetuar o pagamento, se os serviços foram prestados em conformidade com as especificações requeridas, 

após aceitação e atesto do executor/fiscal do serviço. 

4.6. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na prestação dos serviços. 

4.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

4.8. Impedir que terceiros estranhos ao contrato efetuem qualquer tipo de serviço relacionado às linhas. 

4.9. Comunicar à CONTRATADA quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao 

Contrato. 

4.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre o descumprimento contratual e aplicação de eventual 

penalidade, nos termos do Contrato. 

4.11. Recusar Notas Fiscais/Faturas que estejam em desacordo com as exigências editalícias, informando à 

CONTRATADA e sobrestando o pagamento até a regularização da condição. 

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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5.2. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

5.3. Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

serviço, tais como: Salários; seguros de acidentes; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vales-

refeição/alimentação; vale-transporte; plano de assistência médica (ambulatorial e hospitalar); outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

5.4. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente Olegário. 

5.5. Responsabilizar-se, também, pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 

5.6.  Comunicar verbal e imediatamente ao órgão fiscalizador todas as ocorrências anormais verificadas na 

execução dos serviços e, no menor espaço de tempo possível, reduzi-las a escrito, acrescentando todos os dados e 

circunstâncias julgados necessários ao esclarecimento dos fatos. 

5.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, observado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, independente de dolo 

ou culpa, durante a execução dos serviços contratados. 

5.9. Não repassar a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo com a anuência da 

CONTRATANTE. 

5.10. Aceitar, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões no valor inicial atualizado da contratação, nos 

termos do artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, salvo o disposto no § 2º do mencionado artigo, assinando os aditivos 

no prazo definido pela Administração. 

5.11. Caso haja interesse, de ambas as partes, na prorrogação do contrato, assinar os aditivos de prazo em tempo 

hábil. 

 

6. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

6.1. Do reajuste 

6.1.1. Por força da Lei Federal nº 10.192/2001, os preços poderão ser ajustados após a vigência contratual de 12 

(doze) meses, salvo autorização de aumento concedida pelo Governo Federal.  

6.1.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) 

ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental, aplicando-se o índice acumulado 

do período passando a vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

6.2. Do reequilíbrio econômico financeiro  

6.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração da prestação dos serviços com base no artigo 65, II “d”, da 

Lei 8.666/93, a empresa deverá apresentar nova planilha pormenorizada de custos (modelo conforme proposta 

apresentada), fundamentada e acompanhada de notas fiscais ou documentos que comprovem a alteração de valor(es) 

constante no(s) custos fixos ou variáveis da prestação do serviço. O reequilíbrio econômico financeiro deverá levar 

em conta o lucro da empresa constante em sua proposta. 

6.2.2. Durante as negociações, o prestador de serviço contratado em hipótese alguma poderá paralisar a execução 

dos serviços. 

6.2.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira 

prevista no contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo 

valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

7. DO PRAZO 

7.1. A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá por .... (..............) meses ou 

seja até ...../...../20...., podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo de 

Prorrogação, conforme preceitua o artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão no presente exercício à conta das dotações: 
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Ficha Fonte  

67 1.500.000.0000 

 

9. CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo 

às sanções aplicáveis. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 

as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura de Presidente Olegário, pelo prazo de até 

dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  

10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

10.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

10.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

da União e cobrados judicialmente. 

10.6. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

Prefeitura de Presidente Olegário poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
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11.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário Oficial do Município, 

sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou 

controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e forma. 

 

 

Presidente Olegário/MG,      de  de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia  

Prefeito Municipal 

 

 

Keily Aparecida Teixeira 

Mendes 

Coordenadora de Recursos 

Humanos 

 

 

TESTEMUNHAS:  

I -  _____________________________________________ 

II -    
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